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DECRETO Nº 3.842, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

Suspende o expediente externo nas repartições públicas municipais.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

DECRETA:


Art. 1º Nas repartições públicas municipais, fica suspenso o expediente externo no dia 30 de dezembro de 1993.

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Ferraz de Vasconcelos, em 16 de dezembro de 1993.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal
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NEUSA MARIA FONSECA
Diretor do Dept° de Administração
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